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PROJETO DE LEt N"o/?/2OOO

ALTERA LEI 2.í,I6, DE 31/í0/96, QUE INSTITUIU O CÓDIGO DE OBRAS
DO MUNICíP|o DE CONGONHAS.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta:

AÉ. 10 - Os artigos 31 e 32 da Lei 2.116, de 3í110/96, passaráo a üger
com a seguinte redação:

AÉ. 33 - Deferido o licenciamento, a Prefeitura expedirá o
respectivo alvaÉ de construÉo constando os seguintes dados:

| - nome do proprietário;
ll - nome do autor do projeto arquitetônico, e número do CREA;
lll - nome do logradouro, numeÍação do imóvel, númêros do lote e

da quadra;
lV - área edificada;
V - árêa do teneno;
Vl - número atribuído ao imóvel no cadastto da Prefeitura;

Art. 20 - Esta lei entra em ügor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, aos dias do mês de maio de dois
mil.
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'Art. 32 - O licenciamento de obras depende da apresentação de
requerimento do qual deve constar o nome e a assinatura do proprietário.



CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

A eÍgência atual inüabiliza a regularização junto ao
Município, de obras pois, exige a contratação do responsável pela execuçáo, juntamente
com a elaboração do projeto, encarecendo sobremaneira as construções.

A exjgência de responsável técnico deve ser sempre com a
efetiva execuÉo da obra e a mudança proposta não exime o proprietário de tomar tal
proüdência.

Câmara Munici d nho de 1.999.
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O presente poeto úsa adequar a realidade do município de
Congonhas, com a legislação ügente pois, a contratação de responsável técnico pela
execução da obra, üa de regra ocone quando da sua efetivaÉo, o que normalmente se
dá em períodos bastante posterior ao da elaboração do projeto.
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COMUNICADO
005/2000

Senhores Vereadores

A Secretaria da Câmara Municipal de Congonhas, GOMUNICA que se
encontra aberto o prazo de í5 (QUINZE) dias para apresentação de
sugêstões ê êmêndas ao PROJETO DE LEI N'0í2/2000 - ALTERA LEI
2.116, DE 3í DE OUTUBRO DE í996, QUE ]NSTITUI O CÓDIGO DE
OBRAS DO MUNICíPIO, nos termos do parágrafo 10, do art. 289, do
Regimento lntemo desta Casa.

Cámara Municipal de Congonhas,
aos novê dias do mês de maio do ano dois mil.

\
M GNO JO ELISTA

Gerente d isl vo

RuÂ padrc Anrônio corÍêa. 163 - Tel: (03t) 711,1840 - Fax: (0ll) 731-1133 - CEP| 36404-000 - Congonhas - MG
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CERTIDAO N'O3O/2OOO

Certifico que não foram apresentadas dentro do prazo
legal nos termos do parágrafo lo, do art. 289 do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, emendas ao Projeto de Lei 01212000 ALTERA LEI 2.116, DE
3vr0196, QUE TNSTTTUTU O CODTGO DE OBRAS DO MUNrCÍprO DE
CONGONHAS.

Câmara Municipal de Congoúas, aos dois dias do mês de junho do ano
dois mil.

NIARIA DAS AS REIS MENDES
çofi do Legislativo

CMC/mgrm

RuaPadrcAnt.)nioCoÍrêa'l63.Tel:(o3l)7]l.l840.Fax:(031)731.1333.cEP:]6404-000.congonhÀs.Mc
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cÂnrlnn MUNrcrpAL DE coNGoNHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

Congonhas, 22 de agosto de 2000.

À
Comissão de Legislaçâo, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei nQ Ol2l200,0 -Altera Lei 2.116, de31110196, que Institui o
Código de Obras do Município de Congonhas.

PARECER:

Trata-se de projeto de lei üsando alterar o Código de Obras.

O projeto vem deüdamente motivado, sendo de iniciativa de Vereador
que detém competência para tal.

A proposta não apresenta nenhum ücio de legalidade, mas há um erro
redacional na mesma, pois em seu artigo 1o consigna que os artigos 31 e 32 da Lei
2.116, de3lll0l96, passarão a viger com a seguinte redaçâo.

Mas na descrição dos artigos ocoÍreu um equívoco, constando os

números 32 e33.

Desta formq sugerimos que esta Comissão, faça uma emenda

modiÍicativa, de modo a sanar tal equívoco, utilizando o disposto no parágrafo 3" do

artigo 288 do Regimento lnterno, no qual permite a CLJRF de produzir emendas que

entenda pertinente.

O projeto e legal e constitucional

@
ADR]ANO MELILLO

Procurador do Legislativo

Rua Padre Antarnio Corrêa. 163 - Tel: (o3l) 7ll-1840-Fax: (031) 7ll'1133 - CEP:36404-000 - Congonhas - MC
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Este é o meu parecer, smj.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG
CIDADE DOS PROFE,TAS

Congorúas, 12 de setemho de 2.000

Comissão de Legislação, Justiça e Reda$o Final

Ref.: Projeto de Lei no l2l20íi0 - Àltera Lei2.116, de 31/10/96, que insütui
o Código de Obras do N{unicípio de Congonhas.

RELATORIO:

O projeto de lei 01212C[,0, que Altera Lei 2.116. de

3lll0l%, que institui o Codigo de Obras do Município de Congonhas, vem
atender ao anseio de muitos munícipes que dependem dessa mudânça, para

obterjunto à Prefeitura o alvará de licenga para construir.

A exig&rcia do responúvel pela execução da obna,

juntaÍnente com a elaboração do projeto, dificulta e aumenta o seu custo.

A exigência deverá ocorrer quando da efetiva realização da

constução.

O projeto apresenta um erro de redação em seu aúigo 1".

Diante do parecer do Procurador do Legislativo e de acordo

com o parágrafo 3'do artigo 288 do R.I., esta comissão apresenta a seguinte

Emenda Modificativa:

*Artigo 1o - Os aúigos 31 e 32 da Lei 2.116, de 31/10/96,
passarão a viger com a seguinte redação:

AÉ. 31 - O ficenciamenúo de obras depende da
apresentação de requerimento do qual deve constar o nome e a assinatura
do proprietíúo.

Rua PadÍe Antônio CoÍÍêa. 163 - Tel: (011) ?31-1840 ' Fax: (O3l) ?31-1333 'CEP: 36404-000 - Congonhâs - MC
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Art. 32 - Deferido o [cenciamento, a Prefeitura
expediní o rcspectivo alvaÉ de construção constando os seguinúes dados:

I - nome do proprietário;
II - nome do autor do projeto aryuitetônico, e núunero

do CREA;
III - nome do logradouro, numeração do imóvel,

númems do lote e da quadra;
IV - área edifcada;
V - órea de tereno;
VI - número aúribuido ao imóvel no cadastro da

Prefeitura".

O projeto não apresenta ücios constitucionais e legais.

Meu parecer é pela vação da materia com emenda.

JOSE HEL DE DA

J<l,. €on.[' ,(!u5o( \

7í/Ê
Co^-r- aJ-Jn

Rua pâdrc Anta)nio coÍÍêa. 163 Tel: (031) 7ll-18,10- Fâx: (031) 731-1333 -CEP: 36404-000 - ConSonha§ - MG
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADI] DOS PROFETAS

Congonhas, 12 de setemhro de 2.000

Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Ref.: Projeto de Lei no l2l2ffi0 - Altenn Lei 2.116, de 31110196, que institui
o Codigo de Obras do MunicÍpio de Congonhas

RELATORIO:

O projeto de lei 01212A00, que Altera Lei 2.116, de

31110196, vem atender a uma reivindica$o dos munícipes no sentido de

adequar, corrigir e aprimmar o Código de Ohas do Município de Congoúas.
trazendo com isso maior fluidez na aprovação de projetos pela Prefeitura.

Meu parecer é pela apmvação da materia.

a.r^. gf.- Lx -.
MARCO ÀNTÔNIO VARTULI

Relator

fern§ oot,,clu 1!1.s §d-.--
,tl
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS
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PROPOSTÇAO DE LEt
No 0í 9/2000

Altera Lei 2.116, de 3í/í0/96, que lnstituiu o
Código de Obras do Município de Congonha.

A Câmara Municipal de Congonhas, APROVOU e eu,
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO e
PROMULGO seguinte LEI:

Os artigos 31 e 32 da Lei 2.'t16, de 3í/í0/96, passarão a viger com
a seguinte redação:

Art.31 O licenciamento de obras depende da aprêsentação
de requerimento do qual deve constar o nome e a
assinatura do proprietário.

Art.32 Deferido o licenciamento, a Prêfêitura expedirá o
respectivo alvará de construção constando os
seguintes dados:

nome do proprietário;
nome do autor do projeto arquitetônico, e
número do CREA;
nome do logradouro, numeração do imóvel,
números do lote e da quadra;
área edificada;
área de terrêno;
número atribuído ao imóvel no cadastro da
Prefeitura.

Art. 3" Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Art. 10

Art. 20

Câmara Municipal de Congonhas,
aos três dias do mês de outubro do ano dois

il

ilt

IV
V
VI

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação..

it.

Vereador João Vicen on iro de Oliveira
Presidente da Mesa'D Ía

Câmara Municipal de gonhas

Rua Pad.e Ant(inio coÍrêa. 163-Tel:(o3l)731-1840-Fax:(O3l)731-1333-CEP:36404-000-contonhâs-MG



CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDAI)I' DOS PROT'ETAS

No cMc/435/2000
ENCAMINHAMENTO / Faz
Presidência da Câmara Municipal de Congonhas
03110/2000

&3
Oficio
Assunto
Origem
Data

Em cordial visita, comunicamos a V.Exa que na 32'
REUNIÃO ORDINÁRIA desra Casa Legislativa, rearizada nesta data,
tramitou e foi aprovado:

Senhor Prefeito.

PROJETO DE LEI NO Oí2I2OOO
ALTERA LEI 2,116, DE 31/í0/96, QUE INSTITUIU O CODIGO DE OBRAS
DO MUNrCíP;rO DE CONGONHAS
(APROVADO EM 20TURNO DEVOTAçÃO,
C/EMENDA, POR UNAN]MIDADE DOS PRESENTES)
PROPOS!çÃO DE LEt N" Oí9/2000, DE 03/í0/2000

Atenciosamente.

vereador JOÃO VICENTE o IR DE OLIVEIRA

a

Presidente da M
Câmara Municipal

a fa
gonhas

à\§
U

-jP
ç

Exmo Sr
DT ALTARY DE SOUZA FERREIRA JÚNIOR
DD Prefeito MuniciPal
Congonhas MG

Ruâ Padrc Anli,nioCoÍran, l6:t Iel: ( 0I I ) ? I I - I 8 '10 - Fa r: (0ll)7ll ltll CEP: :16J0'r-000 Conlonhâs MG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

tet Nc 2.264
ALTERA LEt2.íí6, DE 3írí0/96, euE tNsrtrut o cóoteo oe

oBRAs oo uur,rrclpro DE coNGoNHAs

A Câmara Municipal de Congonhas, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. ts - Os artigos 31 e 32 da Lei 2.11ô, de 31/10/96,
passarão a viger com a seguinte redação:

Art. 31 - O licenciamento de obras depende da
apresentação de requerimento do qual deve constiar o nome e a assinatura
do proprietário.

Art. 32 - Deferido o licenciamento, a PreÍeitura
expedirá o respectivo alvará de consúuçâo constando os seguintes dados:

lnome do proprietário;
ll nome do autor do projeto arquitetônico, e

número do CREA;
lll nome do logradouro, numeração do imóvel,

números do lote e da quadra;
lV área edificada;
V área de terreno;
Vl número atribuído ao imóvel no cadastro da

Prefeitura.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

ArL 3s - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos seis dias do
mês de outubro de dois mil.

t.
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çe9

erreira Júnlor
ito M nicipal

Nô ^^A PRESIDTNTE KUBITSCHE'
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